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CONTRATO N° 	  

o 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE FINANÇAS, COM 	 , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A SECRETARIA DE FINANÇAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n°07.623.077/0001-67, com sede na Avenida Anastácio Braga. 195, São Sebastião. Itapipoca/CE. 
neste ato representada pelo Secretário Executivo Sr.(a) MARCUS SAULO PINTO MARQUES. 
doravante denominado de CONTRATANTE. e a empresa 	  com endereço na 
	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 . neste ato representado pela 
	  inscrito(a) no RG N° 	  e CPF sob o n2 	 . doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 	 e em conformidade com as disposições contidas na Lei n9 
8.666193 e posteriores alterações, e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1-0 presente Contrato tem como fundamento o ad 24. inciso li da Lei n°8.666/93. alterado pelo 
Decreto Federal N° 9412/2018, Mediante Dispensa de licitação n.° 23.19.0510P, devidamente 
ratificada pelo Secretário Executivo da SECRETARIA DE FINANÇAS, bem como a proposta da 
Contratada, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - O presente contrato tem como objeto a Contratação de serviços técnicos contábeis na elaboração 
da Lei de Diretrizes Orçamentarias 2024 junto ao rnunicipio de Itapipoca/Ce.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global do Contrato é de R$ 	( 	 ),a serem pagos, conforme proposta 
da empresa e quadro explicativo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QTD V. Unt. V. Total 
1 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
41- O presente Contrato tem seu valor firme e irreajustável. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
5.1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da sua 
assinatura por 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria 
Ordenadora de Despesas, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês; 
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7.3- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesas, o pagamento será 
efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores: 
8.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
8.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 
8.4- Providenciar os pagamentos a Contratada á vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente: 
8.5- Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises. 
correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato. 
8.6- Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA: 
8.7- Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA: 
8.8- Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento: 
8.10- Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato: 
8.11- Aplicar penalidades a contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o 
contraditório e ampla defesa: 
8.12- Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias: 
8.13- A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado 
pelo Contratante 
8.14- O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será a Sra. Maria Ernangila Sousa 
Rodrigues matricula: 150810-5 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 - Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referencia, 
no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ser observadas, 
rigorosamente. as especificações contidas no Termo de Referência, nos demais anexos e na proposta 
vencedora; 
9.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações: 
9.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
9.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
9.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente. os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
9.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observãncia das 
normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes: 
9.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato: 
9.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
9.9- A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de recisão. 
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9.10- Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal. 
estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

101-  Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município, correndo todos os 
eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução. deslocamento, alimentação. 
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços ás expensas da contratada 
10.2-Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotàção orçamentária 

DOTAÇAO 	 ELEMENTO DE DESPESA: 	 FONTE DE 
ORÇAMENTÁRIA: 	 .. 	 RECURSO: 	 

1901 04 122 0100 2.068 	3.3.90.39.00/3.390.39.05 	1500.000000 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a 
Administração poderá aplicar á CONTRATADA. as,seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da VENCEDORA em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Secretaria Ordenadora de IDespesas de ltaplpoca-CE, em caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado ex-offlcio da CONTRATADA. 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a 
Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição' ou até que a CONTRATANTE promova sua 

• reabilitação 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA INEXECUÇ4O E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará 'ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei N°8.666. de 21 de junho de 1993. 
13.2- A rescisão contratual poderá ser 
a). Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b). Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licítatório, desde que haja conveniência da 
Administração: 
13.3- Em caso de rescisão prevista nos incisos X1  e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.4- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80. incisos 1 a IV. ambos da Lei n°8.566/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1-Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos 
e Condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itapipoca, para dirimir as questões relacionadas com 
a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos. 
E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus juridicos e legais efeitos. 

Itapipoca (CE). - de - de 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 
Testemunhas: 
01. 
CPF 

02. 	 
CPF 


